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Juízes pela vida 
LUÍS FELIPE SALOMÃO 

á muito tempo percebeu- 
se que os direitos e garan- 
tias estabelecidos nas 
constituições, leis, decre-

tos e resoluções não podem existir 
apenas formalmente, mas devem se 
materializar para que o Estado cum-
pra a sua real finalidade de assegu-
rar o bem comum e a paz social. 

O caminho para a busca da cicia-
i dariia fet vtelgatteltós direitos e 
garantias individuais e coletivos, 

'sem dúvida nenhuma, passa pelo 
acesso à Justiça. É pelo canal do Po-
der Judiciário que o cidadão ganha 
,consciência de que seus direitos 
existem e de que pode exercitá-los, 
ainda que tenha que se voltar con-
tra o próprio Estado. 

A Constituição Federal procla-
mou que a saúde é um direito social 
fundamental, sendo dever do Esta-
do proporcioná-la a todos os cida-
dãos, garantindo-a mediante políti-
cas sociais e económicas. Falhando 
o Estado no cumprimento da obri-
gação constitucional de fornecer 
medicamentos que são vitais para a 
saúde, nasce a responsabilidade so-
lidária da União, dos estados e dos 

''■ municípios. 
..- "-- 

Diante dos mandamentos consti-
tucionais, os juízes vêm acolhendo 
os pedidos das pessoas que não 
possuem capacidade econômica pa-
ra aquisição de medicamentos ne-
cessários ao tratamento de suas 
doenças. Na grandeza do jogo de-
mocrático, entre o interesse do Es-
tado e o direito fundamental à saú-
de, os juízes fizeram a opção pela 
garantia da vida dos cidadãos. E pa-
ra fazer valer essa escolha, diante 
dá:teimosia das autoridade públi-
cas, os magistrados por vezes têm 
que usar de muita energia e deter-
minação. 

As ações individuais estão abar-
rotando os tribunais, à falta de uma 
política pública mais eficiente no 
fornecimento dos medicamentos às 
pessoas carentes. O cidadão que so-
fre de uma doença e que precisa de 
tratamento não possui hospitais 
adequados, nem atendimento am-
bulatorial apropriado. O sistema de 
saúde pública em nosso país, como 
é do conhecimento de todos, deixa 
muito a desejar. Não fornecendo os 
medicamentos, como é obrigação 
dos estados e dos municípios, o 
quadro se torna mais grave, ficando 
o cidadão em total abandono. 

Por isso se faz oportuna a repre- 

sentação formulada junto ao Minis-
tério Público para que ajuíze ação 
civil pública em face do Estado e 
dos municípios, objetivando o cum-
primento do art. 196 da Constitui-
ção Federal. 

Com uma só ação judicial, econo-
mizando-se tempo e dinheiro, será 
garantido o pleno acesso à Justiça e 
suprida a omissão governamental. 

A grande avalanche 
de processos que dia-
riamente são ajuiza-
dos nas Varas da Fa-
zenda Pública para 
obtenção de medica-
mentos, movimentan-
do a estrutura judiciá-
ria, com conseqüente 
dispêndio de dinheiro 
público, poderia ser 
resolvida com uma 
atuação mais eficaz do 
poder público no âm-
bito administrativo, 
assim também com o ajuizamento 
da ação coletiva. 

A ação civil pública vem sendo 
utilizada como instrumento regula-
dor de interesses metaindividuais, 
descortinando um novo sistema de 
defesa e de conquista de direitos 
por parte da cidadania. Uma vez 

A ação civil pública 
vem se tornando um 
poderoso arsenal à 
disposição da cidada- 
nia, tanto que vem 
sendo objeto de estu- 
dos por parte não só 
de operadores do di- 
reito mas também de 
cientistas políticos e 
sociólogos. A cidada- 
nia organizada, por in- 
termédio deste insti- 
tuto, vem podendo 
submeter ao Poder Ju- 

diciário os conflitos que, com muita 
freqüência, têm o poder público co- 
mo réu e dizem respeito a aspectos 
relevantes na construção da demo- 
cracia, como, por exemplo, temas 
relacionados à ecologia, aos consu- 
midores ou ao patrimõnio cultural. 

Como advertiu Mauro'Cappellet- 

ti, "as causas do consumidor, como 
agregado de causas potencialmente 
pequenas, só podem ser eficazmen-
te resolvidas como uma causa gran-
de". 

Freqüentemente os governantes 
questionam o Judiciário quando in-
terfere na elaboração de políticas 
públicas. Na verdade, o Poder Judi-
ciário passou a ocupar um dos luga-
res simbólicos da democracia a par-
tir do momento em que se vem des-
legitimando o poder político. Os juí-
zes vêm ocupando papéis positivos 
na sociedade, como, por exemplo, 
quando atuam dando ganho de cau-
sa a consumidores lesados por po-
líticas cambiais irresponsáveis ou a 
cidadãos contrariados em direitos 
fundamentais fulminados por pla-
nos econômicos ilegais. 

É o juiz moderno, afinado com 
seu tempo, utilizando o processo 
como um instrumento de participa-
ção e de justiça social, fazendo com 
que os preceitos da Constituição 
não se transformem em promessas, 
mas em efetivos direitos para o ci-
dadão brasileiro. 
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proposta a ação coletiva, haverá fa-
cilidades para o cidadão, que pode-
rá apresentar sua receita e o juiz, 
então, estenderá a eficácia da deci-
são que determinar o fornecimento 
dos medicamentos, sem qualquer 
burocracia. Trata-se de uma percep-
ção nova, buscando formas afirma-
tivas da cultura cívica no nosso 
país. 

O cidadão não 
possui hospitais 
adequados, nem 

atendimento 
ambulatorial 


